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PreÍeitura MuniciPal de Codó

CONTRATO No 20240393

TERMO DE CONTRATO NO 20240393 , QUE FAZEM ENTRE

Sf Â pteieitrru Municipal de Codó, POR INTERMEDIO Do (A)

FUNDO DE MAN.E DÉS.DA EDUC.BAS.E VAL.PROF.DA EDUC.

E A EMPRESA J N MESSIAS RODRIGUES EIRELI.

Pelo presente instrumento de Contrato, de um lado o Município-99 -C^Qq^Ó::lt:-"és 
do(a) FUNDO DE

MAN.E DES.DA EDUC.BAS.ivAL.pRoÊ.DA EDUc, cNpJ-MF; N" 06.104.863/00!1-95, denominado daqui

páiàlãnt" ã" coúrRArANrE, representado neste ato pelo(a)Sr'(a) t\41ryâ-q9.9ARl"o cosrA cRUz
ptRES, Secretaria Municipat ol ráuã"çáo, e do outro lado J rl l,lrsst,qs RoDRIGUES EIRELI' CNPJ/CPF

cNpJ 04.8e8.737t0001-24,""' ;;J;;ã ÉÇ FERRETRA BAyMA, CENTR6, codó-MA, cEP 65400-000' de

ãgàrã L*airnte denominada ç6NTRATÂDA(o), neste ato representado pelo(a) s(a).JosE NILTON

útSSfnS RODRIGUES, portador do(a) CPF 714.1'06.604-78, têm justo e contratado o seguinte:

CLÁSULA PRIMEIRA - DO OBJETO CONTRATUAL

1.1. O objeto do presente instrumento e a FORMAÇÃo DE REGISTRO DE PREÇOPARAFUTURA

AOUtStÇÁo DE úATER1A;S-óÉ nrCrEr.re PESS-OAL _DESTINADOS 
A SECRETARIA MUNICIPAL DE

Ê;üô;õÀó õÉnCr[ rrcírófocrÀÉ rr.rovnÇEo D9-MUNlcíPlo DE coDÓ-MA DE ACoRDo coM

EDITAL E ANEXOS. , nas condições estabelecidaâ neste Contrato e no Termo de Reíerência'

1.2. ltens contratados:
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condicionâdot _condlciô.âdor càbelos, aPllcáÇáo cabe oNIDÀDE
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1.3. São anexos a este Instrumento e vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:

a) O Termo de Referência que embasou a contratação;

b) A Proposta do Contratado;
cj Eventuais anexos dos documentos supracitados

CLÁUSULA SEGUNDA. DO VALOR DO CONTRATO

2.1. O valor total deste contrato é de R$ 162'968,76 (cento e sessenta e dois mil' novecentos e sessenta e
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oito reais e setenta e seis centavos).

2.2. No valoÍ acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da

execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários' Íiscais

e comerciais incidentes, trp iá ãJrinittração, frete, t"grõ 
" 

outros necessários ao cumprimento integral

do objeto da contrataÇão.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA FUNDAMENTAçÃO LEGAL

3.1. Este contrato origina-se no processo de no 30.2024PE, na modalidade PREGÃO e fundamenta-se na

Lei no 14.'133/2021, de 1o de abril de 2021 , e suas alterações'

CLÁUSULA QUARTA. DA EXECUçÃO DO CONTRATO

4.1. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no pra zo de 3 (três) dias úteis, pelo(a)

àsponsável pelo acompanhamento e Íiscalizaçáo do contrato, para efeito de posterior verificação de sua

"otÀrrúràd.om 
as especiÍicações constantes neste Termo de Referência e na proposta'

Parágrafoúnico.Oprazoacimapoderáserprorrogadol(uma)vez'potigualperíodo'mediante
soliciiação da CONTRATADA, durante seu transcursó, devidamente justificada e desde que o motivo

apresentado seja aceito pela Administração'

4.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações

constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 3 (três) dias

fi"ir,ã 
"onta 

Oa notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades'

4.3. Os bens serão recebidos definitivamente no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados do recebimento

provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitaÇão mediante

termo detalhado.

Parágrafo único. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior rÉo ser procedida

dentro do prazo tixaoo, ieprás"-a como ráalizada, consumandose o recebimento definitivo no dia

do esgotamento do Prazo.

4.4. O recebimento pÍovisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civjl pela solidez e pela

segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato'

CLÂUSULA QUINTA. DA VIGÊNCIA E DA EFICÁCIA

5.1. Este contrato terá validade e eficácia legal iniciando-se imediatamente após a publicação do seu

extrato e extendendo-se até 31 de Dezembro de 2024 '

Parágrafoúnico.operÍodoacimapoderáserprorrogadosucessivamente,respeitadaavigência
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máxima decenal, desde que a autoridade competente ateste que as condições e os preços

f "*rn".", 
vantajosos pão ã Ààrini.kação, permitida a negociação- com o contratado ou a

ãrtinçao contratual óem ônus faia qualqrer dâs partes, conforme àrtigo t0Z da Lei no 14 13312021'

CúUSULA SEXTA. DOS ENCARGOS DO CONTRATANTE

6.1. São obrigações da CONTRATANTE:

|-ExigirocumprimentodetodasasobrigaçóesassumidaspelacoNTRATADA,deacordocomo
contrato e seus anexos;

ll - Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;

lll - NotiÍicar a CoNTRATADA, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreçôes verificadas no objeto

íornecido, para que se.la por eie substituido, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas

expensas;

lV - Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pela

CONTRATADA;

v - Efetuar o pagamento à CoNTRATADA do valor correspondente ao forne cimento do objeto' no

prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato;

vl - Aplicar à CoNTRATADA sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do contrato:

Vll - cientiflcar o órgão de representação judicial da Procuradoria do Município para adoção das

medidas cabíveis quàndo do descumprimentrc de obrigações pela CONTRATADA;

vlll - Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamaçÔes relacionadas à

execução do presente contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes'

meramente proielatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste

lx-ACoNTRATANTEnãoresponderáporquaisquercompromissosassumidospeloContratado
com terceiros, ainda que vinculaãos à execuçáo do contrato, bem como por qualquer dano causado

a terceiros em decorrência Oããto Oo Contrataão, de seus empregados, prepostos ou subordinados'

CúUSULA SÉTIMA. DOS ENCARGOS DA CONTRATADA

7.1. A CONTRATADA deve cumprir todas as obrigaçóes constantes deste contrato e em seus anexos'

assumindo como exclusivarr,*t" ,"rt os riscos ã ai despesas decorrentes da boa e peíeita execução

Jo objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:

| - Responsabilizar-se pelos Vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com oS artlgos 12' 13 e
'll 

a zi , oo Código de ôefesa do Consumidor (Lei no 8'078' de 1990);
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ll - comunicar à CoNTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data

da entrega, os motivos que 
-impossiOifitem o cumprimento do prazo previsto' com a devida

comprovação;

solicitados;

lll - Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade

superior (art. 137, tt, tei Á.ÉáíZó2t 1 e prestar todo esclarecimento ou informação por eles

lV-Reparar,corrigir,remover,reconstruirousubstituir,àssuasexpensas'nototalouemparte'no
orazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se veriflcarem vícios' defeitos ou inconeções

iesultantes da execução ou dos materiais empregados;

v.Responsabilizar.sepelosvíciosedanosdecorrentesdaexecuçãodoobjeto,bemcomoportodo
à qrrrq|,".. dano causado a Áàrinistraçao ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a

fiscalização ou o acompanh"ràniá ãã 
"iu"uçáo 

contratual pelo Contratante' que fic313 autorizado a

descontar dos pagamentos O"riãor o, da gaiantia, caso exigida, o ralor correspondente aos danos

sofridos;

Vl - Quando não for possível a verificação da regularidade no sistema de cadastro de Fornecedores

- SICAF, a empresa contrataàa deverá entregai ao setor responsável pela fiscalização do contrato'

ir"i".àà " 
ú,ita Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos:

a) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 
-

ú1 ãertiaao coÃlunta relativa aos Íibutós federais e à Dívida Ativa da União;

c) certidões qr".orpror"ri a reguürioaoe perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio

ou sede do contratado;
d) Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e

.i C"ttidao Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;

Vll-Responsabilizar.SepelocumprimentodasobrigaçõesprevistasemAcordo,Convenção,
Dissídio coletivo de Trabatno ãuãqrvái"nt". das categ-orias abrangidas pelo contrato, por todas as

obrisações trabalhistas, toJ"j;,;;;ü;nlià1."t, tribúárias e as ãemais previstas em lesislação

;;;Üí;;, ;i, úadimplência não iransfere a responsabilidade ao contratante;

Vlll . Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência

anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual'

lX-Paralisar,pordeterminaçáodoContratante,qualqueratividadequenãoestejasendoexecutada
deacordocomaboatecnicaouqueponhaemriscoaSegurançadepessoasoubensdeterceiros.

X - Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas'

todas as condições exigidas ããi" n.oilitáçá" na licitação, ou para qualificação, na contratação direta;

Xl-Cumprir,durantetodooperíododeexecuçãodo,contrato,areseÍVadecargosprevistaemlei
;;r";;J;;'.", deÍiciência,'parã reabititado dã Previdência Sociá ou para aprendiz, bem como as

tfl
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reservas de cargos previstas na legislação (art 116);

Xll - Comprovar a reserva de cargos a que Se refere a cláusula acima, no prazo Íixado pelo íiscal do

contrato, com a indicaçáo oor-"ttiúá.àos que preencheram as referilas vagas (art' 116' parágrafo

único);

Xlll - Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;

Xlv - Arcar com o ônus decorrente de eventual equÍvoco no dimensionamen to dos quantitativos de

sua proposta, inclusive qrunto 
"oa 

custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos,

devendo complementá-1o., .á"á o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisÍáório para o

atendimento do objeto O, 
"oniraúôáÀ, 

áxceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art'

124,|i,d, da Lei no 14.133,de2021.

XV - Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal' estadual ou municipal' as

|.AcontrataçãodeservidorpertencenteaoquadrodepessoaldaCoNTRATANTEdurantea
vigência deste Contrato;

ll - A veiculação de publicidade acerca deste contrato, salvo se houver prévia autorização da

Administração da CONTRATANTE; e

lll-AsubcontrataçãodeoutraempresaparaofornecimentodoprodutoobjetodesteContrato

CLÁUSULA OITAVA. DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAçÃO

g.3. A execução do contrato será acompanhada e Íiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos

respectivos .rbttitutos (Lei n" 14.1 33/2 021 ' arl' 1 1 7, caput)'

| - o fiscal do contrato anotará em registro próprio todâs as ocorrêrrias relacionadas à execução do

contrato, determinando o que tor rücessário para a regularização das Íaltas ou dos defeitos

observaóos (Lei no 14.133/2021, art' 117, §1o)'

ll.ofiscaldocontratoinformaráaseussuperiores'emtempohábilparaaadoçãodasmedidas
convenientes, a situaçao lue demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência (Lei

no 14j332021, art. 1'17' §2o).

lll - o fiscal do contrato será auxiliado pelos órgãos de assessoramenb jurídico e de controle interno

da Administração, que dêverão dirimlr dÚvidas e subsidiá-lo com informações relevantes para

prevenir riscos na execuÇão contÍatual'

f)

rB.-
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CLÁUSULA NONA - DA DESPESA

9.,t. A despesa com o fornecimento do produto de que trata o objeto, está a cargo da dotação orçamentária

Exercício 2024 Atividade 1 101.12365ô006.2.059 Manutençao e Funcionamento do Ensino lnfantil 30%'

ClassiÍicação econômica 3.3.90'30.00 Material de consumo'

CLÁUSULA DÉCIMA. DO PAGAMENTO

10.1. A CONTRATADA deverá apresentar nota fiscal para liquidação e pagamento da despesa pelo

coNTRATANTE, mediante ordem banCária creditada em conta-corrente ou cheque nominal ao fornecedor

Ào pr..o de 10 (dez) Oias contaãàs Aa àpresentação dos documentos junto a(o) PREFEITURA MUNICIPAL

DE CODO.

10.2. considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão contratante atestar a

execução do ob.ieto do contrato.

10.3. Quando houver glosa parcial do objeto, o contratante deverá comuricar a empresa para que emita a

nota fiscal ou fatura com o valor exato dimensionado'

l0.4.osetorcompetenteparaprocederopagamentodeveverificarSeaNotaFiscalouFatura
apiesentaua expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

a)
b)
c)
d)
e)
f)

Parágrafoúnico.oCoNTRATANTEreserva.seodireitoderecusaropagamentose,noatoda
atestãção, os produtos fornecidos não estiverem em perfeitas condições de consumo ou em

desacórdo com as especificações apresentadas e acêitas'

10.5. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstân cia que impeça a liquidação da

despesa, o pagamento ficará sobiestado até que o contratado providencie as medidas saneadoras' Nessa

hipótese, o prazo paru puguÃ;nto iniciar-se-á após a compiovação da regularização da situação' não

acarretando qualquer ônus para o contratante;

10.6. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade

fiscal, constatada por meio de consulta on-in" 
"o 

SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido

Sistema, mediante consulta rá. titúi éi"tOnicos oÍiciais ou à documentação mencionada no art' 68 da Lei

no 14j3312021.

10.7. previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Ad ministração deverá realizar

consulta para:

o prazo de validade;
a data da emissão;
os dados do contrato e do órgão contratante;

o período respectivo de execução do contrato;

o valor a pagar; e
eventual d".iaqre do valor de retenções tributárias cabíveis'

riF
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a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital; . .

b) identificar possível ..rrào qr" impeça a participáção em licitaçãq no âmbito do órgão ou entidade,

proibição de contratar com o Êoder'Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas'

10.8. Constatando-se a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação' por

escrito, para que, no prazo o"ã("in"á)ãi"t úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo' apresente

;;;;;iJ;. o' prazo poderá ser pronogado uma vez, por igual período, a critério do contratante.

í0.g. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá

comunicar aos órgãos ,""poniãr"Ê pela Íiscalizaçáo da regularidade fiscal quanto à inadimplência do

contratado, bem como quantãã eiistencia de pagámento aler efetuado, para que se;am acionados os

,"i"t p"Ài,ã.t"t e necessários para garantir o recebimento de seus créditos'

,t0.10. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla

deÍesa.

l0.,ll.Havendoaefetivaexecuçãodoobjeto,ospagamentosserãorealizadosnormalmente,atéquese
decida pela rescisão do contrato, caso o contratado náo regularize sua situação'

,10.12. Quando do pagamento, será eíetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável'

Parágrafo único. lndependentemente do percentual de tributo inserido na planilha' no pagamento

serão retidos na Íonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente'

,10.13. O contratado regularmente optante pelo simples Nacional, nos termos da Lei complementar no '123'

de 2006, não sofrerá " 
1.","nçào ÍiÚrtária quanto aos impostos e co-ntribuições ahrangidos por aquele

regime. No entanto, o paga;Jn-to i,c;ã Lohoicionaoo à apresentação de comprovação, por meio de

documento oficial, de qu" t .'ir".'uã iiãüÃ"t't" ttiortário favoiecido previsto na referida Lei Complementar'

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA. DAS ALTERAçÕES DO CONTRATO

ll.l.EventuaisalteraçõesContratuaisreger.se.áopeladisciplinadosarts.,l24eseguintesdaLeino
14.133, de 2021.

11,2.oContratadoéobrigadoaaceitar,nasmesmascondiçõescontratuais,osacréscimosou
supressões que se fizerem lr".Lttaiiot, ate o limite de 25% (viÁte e cinco por cento) do valor inicial

atualizado do contrato.

1,l.3.AsalteraçôesunilateraisaquesereÍereoincisoldocaputdoart,124daLei14.13312021náo
poderão kansfigurar o objeto da contratação'

CLÂUSULA DÉCIMA SEGUNDA. DO REAJUSTE

o

cança reaaaaa ea YMA, SN



c*Do

Estado do Maranhão
GOVERNO MUNICIPAL DE CODÓ

Prefêitura MuniciPal de Codó

í2.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do

orçamento estimado, em 14 de Agosto de 2024

12.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido * coNTRATtPO os preços iniciais

serão reaiustados, mediante alpti.ãçáo, 
'p"to 

CONTRATANTE, do IPCA - índice Nacional de Preços ao

Consumidor Amplo, exctusivãÃãntà'priâ as obrigações iniciadas e concluÍdas após a ocorrência da

anualidade

12.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos

efeitos financeiros do último reajuste.

.12.4. No caso de atraso ou não divulgação do IPCA, o CONTRATANT pagará ao coNTRATADo a

importância calculada pela flti.a vàriação tonfrecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja

divulgado o Índice definitivo.

l2.5.CasoolPCAvenhaaSerextintooudequa|querformanãopossamaisserutilizado,seráadotado,
em substituição, o que vier a ser determinado pela legislaçáo então em vigor'

12.6. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial' para

r."rju.ü*"nto do preço do valor iemanescente' por meio de termo aditivo'

CLÁUSULADÉCIMATERCEIRA.DASINFRAçÓESESANÇoESADMINISTRATIVAS

13..1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei no 14'133, de 2021, o contratado que:

| - Der causa à inexecução parcial do contrato;

ll-DercausaàinexecuçãoparcialdocontratoquecausegravedanoàAdministraçãoouao
Íuncionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

lll - Der causa à inexecução total do contrato;

lV - Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

v-Nãomanteraproposta,salvoemdecorrênciadefatosupervenientedevidamentejustificado;

vl - Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

Vll-EnsejaroretardamentodaexecuçãooudaentregadoobjetodacontrataçãoSemmotivo
justificado;

Vlll.ApresentaÍdeclaraçãooudocumentaçãofa|saexigidaparaocertamêouprestardeclaração
falsa durante a dispensa eletrÔnica ou execução do contrato;

úÊ
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lV - Multa

lX - Fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

X - Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

xl - Praticar atos ilícitos com vistas a frusÍar os objetivos da contlataçáo;

Xll-Praticaratolesivoprevistonoart.50daLeinoí2'846,de.lodeagostode2013.

13.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes

sanções:

I - Advertência, quando a CoNTRATADA der causa à inexecução parcial do contrato' sempre que

não se.lustificar a imposição de penalidade mais grave (art' 156' §20' da Lei):

ll - lmpedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nos incisos ll' lll' lv' v'

Vt e V1 do subitem r s.r oestã Éãiiái, 
""rpru 

qr" não se justifica r a imposição de penalidade mais

grave (art. 156, §4o, da Lei);

lll - Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas. descritas nos

incisos incisos vlll, lx, x, xl; xll do subitem .13.1 deste Edital, bem como pelas infraÇões

administÍativas previstas no" in"irá" rr, rrl, lv, v, vl e Vll, qLe justifiquem a imposição de penalidade

mais grave (art. 156, §5o, da Lei).

Estado do Maranhão
GOVERNO MUNICIPAL DE CODÓ
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a) Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustiÍicado sobre o valoÍ da parcela

inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias;

b)Compensatóriade30%(trintaporcento)Sobreovalortotaldocontrato,nocasode
inexecução total do objeto;

13.3. A aplicação das sanções previstas neste 9911119 
não exclui' em hipótese alguma' a obrigaçáo de

,"p"raçaà inteiral do dano causado ao CONTRATANTE (art' 156' §9o)'

l3.4.TodasaSSançÕesprevistasnesteContratopoderáoseraplicadascumulativamentecomamulta
(art. 156, §7").

| - Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias

úteis, contado da data de sua intimação (art 157)

ll.seamultaaplicadaeasindenizaçóescabÍveisÍoremsuperioresaovalordopagamento
eventuatmente oeviao |llã ô-or.rinÀrnNrrE à CONTRATADA, alem da perda desse valor, a

diferença será descontaia- o1 larantia prestada ou será cobrada judicialmente (art 156' §8o)'

í3.5.Aaplicaçãodassançõesrealizar-se-áemprocêssoadministrativoqueassegureocontraditórioea

ô
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ampla deÍesa à 69NTRATADA, observando-se o. procedimento previsto no caput e.parágrafos do art' 158

da Lei no 14.1 33, de 2o2l, , paÍa;õ;;;iid;d* dà impedimento de I icitar e contratar e de declaração de

inidoneidade para licitar ou contrataÍ'

13.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art''156' §1o):

| - A natureza e a gÍavidade da infração cometida;

ll - As peculiaridades do caso concreto;

lll - As circunstâncias agravantes ou atenuantes;

lV - Os danos que dela provierem para o CONTRATANTE;

V - A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade' conforme normas e orientações

dos órgãos de controle.

l3,T.osatosprevistoscomoinfraçõesadministrativas.naLeinol4'133'de2O2l,ouemoutrasleisde
licitaçóes e contratos oa no.iniriãçã iuúti"" qu" Iambém 

sejam tipificados como atos lesivos na Lei n0

í2.846, de 2013, serão uprirãôr'á iulgados àonluntamente, nos mesmos autos' observados o rito

pãã"ii.".trf . autoridade competente de-finidos na referida Lei (art 159)'

13.g. A personalidade jurídica da CoNTRATADA poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com

abuso do direito para taciritai encooiir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou

para provocar confusão prtriÀoÃ"r, 
", 

.".r".u"o, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa

jurídica serão estendidos ,o, r"il ããi.iini.iãoór"" e sócios com poderes de administraÇão, à pessoa

iurídica sucessora ou a empresa do mesmo ramo com rãiaçao oe'cotigação.o.u. controle, de fato ou de

direito, com a CoNTRATADÃ,;;'";;á;;, em todos o' ó"ot' o cõntiaditório' a ampla defesa e a

ãáritaiorieoaae de análise jurídica prévia (art 160)

13.9' o CoNTRATANTE deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da.data de aplicação da

sanção, informar e manter 
"lüf 

iràáo. os dados relativos ás sançóes por ela aplicadas, para Íins de

pubricidade no cadastro uu.iànli o" Ê.presas rnidônea. ã surp"ns"s(ôEts) e no cadastro Nacional de

Érpã.ãrÉrÃioás (cNEp), i"ãiituiJ", n"'a.bito do poder Executivo Federal (art. 161).

13'í0.ASsançóesdeimpedimentodelicitarecontrataredeclaraçãodeinidoneidadeparalicitarou
contratar são passÍveis de reabilitação na forma do art' 163 da Lei n0 14'133121'

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA. DA EXTNçÃO CONTRATUAL

14.1. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo

nele fixado, por alsum d* ;;ii;"; ;;;*": ti artigo 1 37 oã lãi n" 14 1 33' de 1o de abril de 2021 ' bem

lomo amigavetmeÀte, assegurados o contraditório e a ampla defesa'

Parágrafo único. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei

,t
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í4.2. O termo de rescisáo, sempre que possível, sêÍá precedido:

a) Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

Uj netaçào dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

c) lndenizaçôes e multas.

CúUSULA DÉCIMA QUINTA. DOS CASOS OMISSOS

15.í. os casos omissos serão decididos pelo CoNTRATANTE, segundo as disposiçóes contidas na Lei no

14.133, de 202í e demais norrffi feáerais apticáveis e, subsidiariamg!!1-1"9T9" as disposiçôes

contidas na Lei no 8.078, de iõgô -ôooiso de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos

contratos.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA. DO FORO, BASE LEGAL E FORMALIDADES

i6.1. Fica eleito o Foro da cidade de coDó, para dirimir os litígios que decorrerem.da execução deste

Termo de Contrato qr" nao-ü.rrÃ t"i.à.p".tos pela conciliação, conforme art' 92' §1o da Lei no

14.133121.

,16.2. para Íirmeza e como prova de haverem as partes, entre si' ajustado e contratado' é lavrado o

presente termo, em oz toruJi "ias 
o" igual teor, o qual, depois de lido e achado conforme, é assinado

pelas partes contratantes e pelas testemunhas abaixo'

FUNDO DE MAN.E DES.D

coDÓ - MA, 17 de Outubro de 2024

BAS. E VAL.PROF.DA EDUC

6 .863/0001-95
TANTE

RODRIGUES EIRELI

CNP .898.73710001-24
RATADO(A)

CNPJ(MF)
CO
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